
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato ne 32118

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA DIEFOR
COMERCIAL EIRELI - ME PARA O
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO DE
DIVISÓRIA DE VIDRO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO paULO, inscrito no CNpJ sob nq
50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretoi Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG
nq 13.146'149-7 e CPF ne 075.299.248-18, conforme delegação de competência
fixada pelas Resoluções ne 1/97, publicada no DOE de O8/Oã/97, e Algt, publicada
no DOE de 20103197, e Ato 1.917115, publicado no DOE de 8 de outubro de ZO1S,
doravante designado CONTRATANTE, e a empresa DIEFOR COMERCIAL EIRELI- ME, inscrita no CNPJ sob na 17.077.669/0001-84, com sede na Rua Manuel de
Carvalho, ne 303 - Piqueri, São Paulo/SP, CEP 02912-02[ representada na forma
de seu Ato Constitutivo pelo Senhor Claudiomiro Rodrigues Da Cruz, RG:
26'452.455-X e CPF ne 181.376.408-51, doravante denominada CONTRATADA,
nos termos do inciso ll do artigo 24 da Lei Federal ne 8.666, de 2i de junho de 1gg3,
e alterações, firmam o presente contrato, conforme instrução e autorização nos
autos do Processo TC-A ne 1.983/026119, com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Fornecimento e instalação de Divisória de Vidro, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo L

1.2' Consideram-se partes integrantes deste instrumento como se nele esti
transcritos os seguintes documentos:

m

a) Termo de Referência - Anexo l;
b) Proposta de 23 de março de 2018, apresentada pel
c) Anexo ll - Resolução n.a 5/g3;
d) Ordem de Serviço GP n.e 0212001.

a CONTRATAD
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE EMISSÃO on AUToRIzncÃo PARA ¡IIícIo

DOS SERVIçOS, DE ENTREGA, DOS RECEBIMENTOS ÉNOVISÓNIO E
DEFINITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

2.1' A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se ao término da garantia do objeto.

2.2' O prazo de entrega e instalação do objeto será de até 30 (trinta) dias
corridos contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para
Início dos serviços, a ser expedida em até 10 (dez) dias da publicäção do
extrato deste contrato no Diário oficial do Estado de são paulo.

2.3- A Comissão de Fiscalização expedirá, em 5 (cinco) dias da instalação do
obieto, o Termo de Recebimento Provisório e, 10 (dez) dias após o recebimento
provisório e o cumprimento das condições estabelecidas na Cláusula Terceira, o
Termo de Recebimento Definitivo;

a) As condições para a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo e demais condições de fornecimento estão dispostas na Cláusula
Terceira.

2.4' O prazo de garantia do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contados da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo;

a) Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga-se a repor
as peças/componentes e os acessórios danificados, no prazo de até S (cinco)
dias úteis, a partir do recebimento por ela da comunicação por escrito. Todas
as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dos produtos,
durante o prazo de vigência da garantia, correrão por conta da
CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA
coNDrçÕES DE FORNECTMENTO, DE RECEBTMENTO E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3.1- A GONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, co
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especifi
condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo l.

nforme
na
e

3.2- O objeto será recebido por Comissão de Fiscalização designada p
CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para lnício dos serviçob e
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo.

3.3- A instalação deverá ser agendada iunto à Comissão de Fiscalizagão pelos
canais de comunicação tratados entre as partes. 

fu
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.3.1- O local de carga e descarga encontra-se dentro da ZMRC (Zona de Máxima
Restrição de Circulação) sujeito, portanto, à legislação do município de São Paulo.

3.4- Executado, o objeto será recebido pela comissão de Fiscalização:

3.4.1- Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, em 5
(cinco) dias após a entrega da divisória completamente montada, instalada e em
perfeitas condições;

3.4.2- Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em l0 (dez)
dias do recebimento provisório, passando então a fluir o pøzo de garantia do objeto;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no
que couber, das disposições da Ordem de Serviço ne GP-0?2001 expedida pelo
CONTRATANTE (Anexo lll), desde que a Gomissão de Fiscalização tenha
aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura
entregue à comissão de Fiscalização será encaminhada a pagamento.

3.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às
especificações do Termo de Referência Anexo l, determinando sua
su bstitu ição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou
de partes.

3.6- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de s (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for justificadamente
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá se
prazo menor;

3.6.1- Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para
irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão
por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo
Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e p
que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

saneamento
ser aprese
Diretor ra
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3.7- o recebimento definitivo não exime a GONTRATADA de sua
responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos
produtos entregues.

3.8- Correräo por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos servifos
normais do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1' O valor total do presente contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o qual
correrá por conta da Funcional Programática 01.032.0200.4821 - Eiemento:
33.90.39.63.

4.2- Os documentos de cobrança deverão ser entregues para a Comissão de
Fiscalização.

4.3' O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento
Provisório, mediante depósito em conta corrente em nome da GONTRATADA no
Banco do Brasil S.A., desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sido
emitida sem incorreções.

4.4- Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Comissão de
Fiscalização, o prazo para sua regularização.

4.5' Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o
ptazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

4.6'Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8' caso o término da contagem aconteça em dias sem expedie o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequen

4.9- Constitui condiçäo para a realização do pagamento a inexistência
em nome da CONTRATADA no "cadastro lnformativo de crédito não
Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL".
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4'10- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposições do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP ne 02l20O1do CONTRATANTE - Anexo lll.

CLÁUSULA QUINTA
oBRtcAçÕes on CoNTRATADA

Além das disposições constantes no Termo de Referência
CONTRATADA obriga-se a:

Anexo l, a

5.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e
habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.2- Cumprir os termos do presente contrato, na estrita observância da legislação
pertinente em vigor.

5.3- Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia apresentado em sua
proposta comercial.

5-4' Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
resultantes da execução deste contrato.

5.4.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere ao CONTRATANTE a responsab¡l¡Oade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

5.5- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
deste contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizaçées
devidos.

5.6- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos OS'
fazendo com que eles observem e cump ram rigorosamente os regu am e
determinações de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que
tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.7- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial
comprovar o cumprimento das obrigações do plano
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pera comissão de Fi
na hipótese de substituição ou impedimento do administrado
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEXTA
oBR¡cAçÕes oo coNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2- lndicar, formalmente, Comissão de Fiscaltzação para acompanhamento e
fiscalização da execução contratual.

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
a entrega/instalação do objeto.

6-4' Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

CLÁUSULA SÉT¡MA
RESCISÃO E SANçÕES

7.1' O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nq g.666, de
21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nq 8.883, de B de junho de 19g4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

7.2'Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal na 8.666/g3 e
na Resolução na 5, de 1q de setembro de 1993, alterada pela Resolução na 3/2008,
do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

7.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste ajuste e na
legislação que rege a contratação.

7.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não a a
responsabilização civi I da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do
ou pela inadimplência

7.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas
pela CONTRATADA.

Contrato n.e 32118 - TC-A- ne 1 .98S/026/'t8 - fts. 6 / .t7



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA OITAVA
FORO

8.1'O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de São paulo.

8.2' E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito.

o, 1 1 tlAt

de Ad n o
TRIBUNAL DE AS DO ESTADO DE SAO PAULO

ro Rodrigues Da Cruz
Titular

DI R COMERCIAL EIRELI.ME

T{V¡am nVWhlv^ ttt't'ç

Testemunhas:

ùs
Nome: TMIC^/v\^ -r'AAN¡rw¡, e)tu
RG na: 5q.JLq .q6t1 - g

NOme: ÙrLo¿ Þru-ûo de Soula-
RG ne: Tiaowg)4

Contrato n.e 32/18 - TC-A- na 1 .983/026/18 - fls.7 / t7



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

TERMO DE REFER crA

1- OBJETO

Fornecimento e instalação de Divisória de Vidro para a sala da Assessoria do

Conselheiro Antônio Roque Citadini.

2 - CONSTDERAçOES tNtCtAtS

Este termo tem por objetivo descrever e especificar a divisória de vidro a ser

fornecida e instalada.

Local de lnstalação: Tribunal de Contas de São Paulo - Prédio Anexo I - 4"

Andar - Av. Rangel Pestana, 91b - Centro - São paulo - sp - cEp 01017-906.

A entrega e instalação da divisória serão acompanhadas e fiscalizadas por

Comissão de Fiscalização designada por este Contratante.

Todos os materiais a serem empregados na execução da divisória deverão ser

de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes neste termo.

Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos
princípios de boa técnica, de segurança, devendo ainda satisfazer rigorosamente às

Normas Brasileiras.

Caso algum material tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo

uso de material equivalente, deverá ser submetido à aprovação da Gomissão de
Fiscalização deste Contratante, objetivando o mesmo padrão de qualidade.

3 - DA DESCRTçÃO Oe DN|SóR|A

Divisória: painel de vidro laminado estruturada com perfis de alumínio

Fechamento do painel com vidro laminado transparente de 6 espess ura

na.

do

U",

de

total (3mm cada), com aplicação externa de película tipo jateada e/ou persia

Permitida modulação em até duas placas de vidro com a devida

conjunto para aplicação de película

Placas de vidro fixas junto à estrutura de alumínio do pai

de abas iguais, disposto por todo perímetro do fechamento de vidro

tipo "

gaxetas
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TR¡BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Estrutura, interna e externa, integralmente em alumínio, com perfis

retangulares de no máximo 3" x 1 y2", com 2 mm de espessura. A estruturação do

painel deverá possibilitar fácil desmonte para eventual substituição dos vidros.

Acabamento dos perfis com pintura eletrostática na cor branco fosco.

Encontro dos montantes com as guias em meia esquadria (detalhe 01 - croqui

02), os parafusos deveräo estar dispostos nas faces não visíveis (face de 1 /2" dos

perfis - superior/inferior), apresentando, ainda, acabamentos tipo tampa/botão (na

cor branca) ou outro sistema aprovado pela Comissão de Fiscalização.

O painel estruturado terá espessura de 1 Tr".

A fixação do painel se dará por um montante (3" x 1 Tz") renle à alvenaria em

uma das extremidades (detalhe 03 - croqui 02), e na outra, em balanço, por

montante preso em alma metálica fixa à laje do piso por meio de no mínimo 4 pinos

tipo parabolt ou similar em técnica e qualidade.

Visto que uma das extremidades estará em balanço, para maior segurança,

será necessário um sistema de rigidez apropriado, resistente a eventuais esforços

laterais.

Para fixação do montante em balanço (detalhe 02 - croqui 02), suporte

metálico deverá estar fixo diretamente na laje, poftanto necessário recorte do piso

laminado, mantendo-se juntas, garantindo a movimentação do citado piso. Previsão

de acabamento/canopla entre o piso e a a base do montante. Do montante fixo à laje

deverá haver acabamento apropriado junto ao piso laminado. Guia inferior (perfil de

3" x 1 /r") apenas apoiada no piso laminado de madeira por meio de fita dupla face.

A divisória não poderá impedir a remoção de capa do rodapé técnico presente

no local, do que é necessária uma distância mínima de 3,0 cm (detalhe 04 - croqui

02).

Dimensões referenciais da divisória: 2,65 m x 1,90 m de altura.

Observações gerais:

o Em até 05 (cinco) dias úteis da data indicada para inícios rviços, lrazer

amostras de todos os materiais e acabamentos que ser cltados pela

Comissão de fiscalização, para aprovação prévia;

.As medidas deverão ser confirmadas in loco, antes d painel;

o Poderá haver solicitação para montagem em horário

finais de semana.
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Anexos, seguem Desenhos Técnicos da divisória.

4 - OBRTGAçÕeS DA CONTRATADA

Efetuar a limpeza dos locais sujos após a execução dos serviços, bem como

efetuar os reparos necessários aos danos causados, se houver, em decorrência da

execução daqueles.

Relazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas exclusivas expensas, qualquer

trabalho/produto inadequadamente executado e/ou recusado pela Gomissão de

Fiscalização.

Comunicar por escrito à Gomissão de Fiscalização, para prévia auïorização e

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando houver a

necessidade de trabalhos após o horário estipulado ou em finais de semana e

feriados, sem ônus adicional a este Tribunal de Contas (horário de trabalho normal

será de segunda{eira à sexta-feira das B às 1B h).

Responsabilizar-se pelo controle, supervisão e desenvolvimento dos serviços

em andamento.

Manter seus funcionários devidamente uniformizados com logotipo da empresa.

Deverá estar ciente de que a Comissão de Fiscalização poderá, quando julgar

necessário, exigir a relação dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes

de compra, assim como seus tipos e características.

Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e

utilizar profissionais habilitados e qualificados.

Os trabalhos que representem impactos ou risco às atividades deste

Contratante deverão ser previamente programados e aprovados pela Comissão de

Fiscalização, para horários fora dos turnos de expediente.

Responsabilizar-se pela integridade e pelo perfeito funcionamento de todos os

equipamentos existentes nos locais em que os serviços serão

5 - PREVENçÃO DE ACTDENTES

A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela de acidentes

e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários realização

mente osdos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram
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regulamentos e determinações de segurança, bem como, tomando ou fazendo com

que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

6 - PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da

data indicada na Autorização para lnício dos Serviços.

7. GARANTIA

Os produtos entregues bem como os serviços prestados pela Contratada terão

garantia mínima de 12 meses, contados da data de emissão do Termo de

Recebimento Def initivo.

Durante o prazo de vigência da garantia, a Contratada obriga-se a repor as

peças/componentes e os acessórios danificados, no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, a partir da comunicação por escrito. Todas as despesas com reparos que não

resultarem do mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da garantia,

correrão por conta da Contratada.

I - DTSPOSçÕES FtNAtS

No ato da entrega, o acabamento geral da divisória deverá apresentar

acabamentos completamente lisos e uniformes, sem quaisquer riscos,

irregularidades, manchas ou desnivelamentos. A estrutura da divisória deve ser

rígida e firme e, quaisquer vícios ou defeitos ocultos que venham a apresentar são

de responsabilidade da Gontratada.

A Comissão de Fiscalização anotará todas as ocorrê

que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos o

Deverão ser apresentadas amostras/opções de todos materiais e

acabamentos à Comissão de Fiscalização antes do início da prod

A contratada poderâ realizar vistoria para tomar c ra rísticas,

dificuldades e condições do local onde serão executados t descritos

neste memorial, de modo a obter, para sua utilização e

responsabilidade, toda informação para elaboração de sua propos

determinando o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Groqu¡ Ol - Desenho de Situaçäo

Forro

Desenho indicativo sem escala.

Espessura do
painel

LY,"

Painel de vidro 6,0 mm

Perfil de AL3" xI/2"

Rodapé técnico

Pé direito

Pis

1,90 m

2,65 m
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Groqut 02 - Detalhamento
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Desenho indicativo sem escala

Detalhe 3
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Sentido parafusos
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% esquadria Sentido parafusos

3"
PerfilAL
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3"x LTz"

Alma metálica fixa

Na laje dg piso
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Detalhe 4
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II
RESOLUçAO ne 5/93*

TC-A -'16.5291026/93 - de'l/9/93
PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribulções legais e regimentais e,
tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei ne.8.666/93, considerando a faculdade de expedir normas
para a realizaçäo de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei nq. 8.666/93, ao se referir à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção.

RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:
Artigo 1e - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos ar.tigos 81,86 e 87 da Lei ne. 8.666/93, no

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta Resolução.
Artiqo 2e ' A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. suieitando-o as seguintes penalidades:

I - Multa de 207" (vìnte por centol sobre o valor da obrioação não cumprida: ou
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
Artioo 3e - O atraso iniustificado na execucão do contrato de servico. obra. ou na entreqa de materiais. sem

preiuízo do disposto no parágrafo primeiro do artiqo 86 da Lei 8.666/93 e artiao 7e da Lei 10.520/02. suieitará a
contratada à multa de mora sobre o valor da obriaação não cumprida. a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estipulado, na seouinte proporcão:

I - Multa de 10% (dez por centd até o 30e (trigésimd dia de atraso: e
Il - Multa de 157" (quinze por centd a parlir do 31e (triaésimo orimeird dia de atraso até o 45e

huadraaésimo quinto) dia de atraso.

Parádrafo único - A paftir do 46e (quadraqésimo sexto't dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial
da obrigacão assumida, salvo disoosicão em contrário. em casos particulares. previstos no edital ou contrato.
suieitando-se à aplicação da multa orevista no artiao quafto desta resolução.

Artiao 4e - Pela inexecucão total ou parcial do seruico. compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada
as sequintes penalidades:

I - Multa de 20o/o (vinte por centd sobre o valor da obrigacão não cumprida: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
Art¡go 5s - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do

Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
intimação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da
multa prevista no Artigo 4e desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 6e - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente
será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Artiqo 7e - As multas referidas nesta resolucão não imoedem a aplicacão de outras sancões previstas nas
Leis 8.666/93 e 10.520/02.

Q 1e - Verificado que a obriqação foi cumorida com atraso iniustificado ou caracterizada a inexecucão parcial,
o Tribunal reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito. até a
decisão definitiva. assequrada a ampla defesa.

F 2e - Caso a contratada tenha prestado qarantia. e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será
retida a diferenca, nos termos disciplinados no paráqrafo anterior.

3e_
devidamente corriqido pelo I PC-Fl PE.

Art¡go 8e - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em todos os p
e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 9e - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
* Atualizada pela Resolução ne. 03/08, publicada no Diário Oficiat do Estado de São Paulo em 4 de

licitatórios
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TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo pAULo

ANEXO III
oRDEM DE SERVTçO GP Ne 022001

PUBLICADA ruo otÁnlo oFtctAL Do ESTADo or sÃo pAULo, poDEB LEGtsLATtvo, EM 30i05/2ool, pÁe. ss.
TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o parágrafo 2e do artigo 71 da Lei Federal g666/93,
com a redação determinada pela Lei ne 9032, de 28.04.95.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo
aftigo 2e, inciso XXlll da Lei Complementar nq 709, de'14 de janeiro de 1993, cic o artigó 24 do Regimento
lnterno;
Considerando o disposto no artigo 23 da Lei ne 971 1, de 20.11.98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei ne
8212, de 24.07.91:
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 06.05.99, que'Aprova o Regulamento da previdência Social e dá
outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 21g e $$;
Considerando o dever importo por tais normas à Administração; e
Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do adimplemento das
obrigações previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade solidária
que, quanto a estas, lhe possa recair;
RESOLVE
Regulamentar o artigo 71, $ 2e da Lei Federal ne 8666/93, com a redação determinada pela Lei 9032/gS, nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar como Contratante.
Art' 1e - Por força do contido no artigo 31 e $$ da Lei ne 9711/95, c/c o artigo 219, S 3s do Decreto 304g/99, este
Tribunal deverá reter 11ok (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação dos serviços ali
enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contratada.
Art. 2e ' Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do Contrato, do
efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.
Parágrafo Unico - O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissão de
Fiscalização do Contrato, incluído o gestor.
Art. 3e - A Contratada deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:
l- Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviços
vinculados ao contrato.
ll- lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV- Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de proteção individual
b) Saúde Ocupacional
c) Seguro de Vida
d) Uniforme de Empresa

Art. 4e - No caso de contratação envolvendo execução de obras:
l- lncumbe à Contratada, juntamente com a Comissäo Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) inscrição da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor para obtenção da CND - Certidão Negativa
de Débitos da obra Contratada.
b) Cadastro da obra e Alvará de Construção junto à Municipalidade.
c) Custo previsto do ISS - lmposto sobre Serviço

ll- A contratada providenciará, durante a execução contratual, comprovantes de:
a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua complementação, quando exigida a garantia.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se".

Parágrafo Único - Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra nte obtenção e
apresentação, pela Contratada, da CND e do Habite-se.
Art. 5e - os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer
Serviço para que dela tenham ciência os interessados em contratar com o Tribunal.
Art' 6s - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo das
constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposições em contrário.
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